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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do Município

Cascavel, 24 dejunho de 2020

ofício/PGIVI no 459/2020
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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipa!
Cascavel/PR.

Em resposta ao Requerimento no 186120, do vereador carlinhos de
Oliveira/PSC, segue, em anexo, as informações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

\

Braga Côrtes,
or Geral do MunicípioP

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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C.I. n.o s0212020Data rs106/2020
Emissor DPGP/Divisão de Desenvolvimento de Pessoal
Receptor Gabinete do Secretário - SEPLAG
Assunto Resposta CI no. 29212020 - Alteração cargahorária do Orientador Técnico Esportivo

Encaminhamos a presente informação em resposta a C.l. no.

29212020-SEPLAG, qual discorre sobre o Requerimento no. 186/2020 da Câmara ttlunicipal

de Vereadores acerca da manifestação quanto a alteração da carga horária do cargo de

Orientador Técnico Esportivo e demais questionamentos constantes no Requerimento.

1. lnformamos que o Departamento de Gestão de Pessoas recebeu em novembro de

2014, por meio do protocolo no. 5218512014, a solicitação de criação do cargo de

Orientador Técnico Esportivo 40 horas, bem como, a extinção do atual cargo de

Orientador Técnico Esportivo (20 horas). Na época foi avaliada a proposta

encaminhada pela então Secretaria tMunicipal de Esporte e Lazer, sendo deliberado

pelo Secretário Municipal de Administração (gestão de 201212016) pelo indeferimento

da referida solicitação. Destacamos que após esse período não houve nenhum

encaminhamento seguinte por parte da Secretaria responsável sugerindo uma nova

avaliação, tanto pela criação de um novo cargo, quanto pela alteração da carga

horária do cargo vigente, sendo assim informamos que não há estudos nesse sentido,

tampouco previsão de encaminhamento de projeto de lei.

2. É autorizado a Administração Pública alterar aspectos do regime jurídico de seus

servidores, inclusive a carga horária dos cargos, se, com base na conveniência e

oportunidade, entender que tal mudança atende ao interesse público e,

principalmente, desde que respeitados os princípios constitucionais que orientam a

atividade administrativa bem como as legislaçÕes que regulamentam a matéria.

Devemos considerar, porém, que os servidores que hoje ocupam o cargo de

Orientador Técnico Esportivo, ao prestarem concurso, o fizeram considerando a carga

horária definida no Edital do respectivo concurso público, e que, apesar de ser

discricionária ao poder público a decisão a esse respeíto, a mudança de carga horária

certamente apresentaria transtornos para sua implementação, uma vez que aqueles

servidores podem já possuir outras atividades fora do horário de sua jornada de
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trabalho. Diante disso a administração publica deve agir também respeita ndo o

princípio da razoabilidade.

Além do exposto, ressaltamos ainda que o aumento da carga horária demandaria uma

adequação do vencimento do cargo, a fim de se tornar compatível com a escala que

passaria a ser desenvolvida em 40 horas semanais. Como é sabido, tt/lunicípio de

Cascavel tem enfrentado um grande desafio com relação ao índice sobre a despesa

total com pessoal que alcançou o percentual de 5'l ,57o/o (referente ao 3o quadrimestre

de 2019, não havendo até o momento a aferição pelo TC/PR do 1o quadrimestre de

2020), índice este acima do que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal de

51,3o/o, e de acordo com a mensuração interna realizada pela Secretaria de Finanças,

relativo aos primeiros meses de 2020, o lMunicípio mantém-se acima do Limite

Prudencial com o índice em 53,25o/o.

De acordo com o arl. 22, § único, incisos l, ll, lll, lV e V, da Lei de Responsabilidade

Fiscal, caso a despesa total com pessoal exceder a 95o/o do limite, ou seja, o

percentual de 51 ,3o/o,fica VEDADO ao Município:

a) concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação
de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

b) criação de cargo, emprego ou função;

c) alteração de estrutura de carreira que implique aumento
de despesa;

d) provimento de cargo público, admíssão ou contratação de
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
educação, saúde e segurança;

e) contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no
inciso ll do § 6o do arl. 57 da Constituição e as situaçÕes previstas
na lei de diretrizes orçamentárias.

Vale ressaltar que, desde o ano de 2019 vêm sendo discutidas as medidas contidas

na PL 3912020 que propunha alteraçÕes na Lei Complementar 10112000 (Lei da

Responsabilidade Fiscal), alteraçÕes essas que impactariam diretamente as regras a

respeito do controle com gastos de pessoal em todos os poderes e que já estavam

sendo observadas pelo [Vlunicípio, e na data de 2810512020 foi publicado no Diário

Oficial da União a Lei Complementar no 173, de27 de maio de2020 que estabelece

o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-Cov-2 (Covid-19) e

altera a Lei Complementar no 101 e estabelece em seu artigo 8o a proibição ao

-UtSSÃO SgpLAC: Nosso niss(io é norteor e reger d polílico odnrinistntiva delorna elicoz e trilÉporente, drwlo stporte os (lerrÍris secretorios
na geskio e olinrizaçlio tlos recnrsos tlisponíveis." 2
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It/unicípio em encaminhar a Casa de Leis o anteprojeto de lei propondo a criação de

cargo, ou qualquer outra alteração do Plano de Cargos, Carreiras e Salários que

implique em aumento de despesa, conforme segue:

Art. 80 Na hipotese de que trata o art. 65 da Lei Complementar no 101, de

4 de maio de 2000, a Uniáo, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da

Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou
adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,
servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado

de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal

anterior à calamidade pública.

ll - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

lll - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

t.l
Deste modo, considerando o cenário atual, o lVunicípio está impedído de promover a

referida alteração de carga horária do cargo de Orientador Técnico Esportivo no

exercício de 2020 e 2021.

O Edital de Concurso não possui competência para alterar a carga horária dos cargos

devendo obedecer estritamente as definições legais estabelecidas para o cargo,

dentre elas, as contidas na Lei de Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

Sem mais, encaminhamos.

Atenciosamente.

l

Emitido por:
Valter Filho

I
I

I ,'.)

CzuSTINA DULCE S

Gerente da
LOPES DE OLIVEIRA

envolvimento de Pessoal

"MISSÃO SEPL4G: Nosso nissllo é nortear e reger o polltico úlntiflislrotivo deÍorilra ertcoz e lransparente, daildo silporle os denrnis secretdÍins
no gestão e olirtizaçiio dos recursos tlisponíveis."
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GOVERNO MUNICIPAL

c&§cÀvEL
Secretariâ Municipal de

CulluÍâ e Esportes

Comunicação Interna

Data: t610612020 C.I. n.o: tfl12020

Emissor: Secretaria Municipal de Cultura e Esportes - SECESP

Receptor Procuradoria Geral do Município - PGM

Assunto: Resposta à CI 181212020 - requerimento n" 18612020 do Vereador Carliúos Oliveira

Seúor Procurador,

Considerando a CI no l8l2l2020lPGM de vossa autoria, solicitando resposta ao

requerimento de no 18612020 do vereador Carlinhos Oliveira, solicitando informações acerca da

alteração da carga horária para os servidores públicos detentores do cargo de Orientador Técnico

Esportivo, que exercem suas atividades pa"ra o Poder Público Municipal, em especial na Secretaria de

Cultura e Esportes, em resposta aos quesitos apresentados pelo nobre vereador, informamos o

seguinte:

1 - Consoante documentação anexa, desde o ano de 2018 há deliberação por parte da

Secretaria Municipal de Cultura e Esportes atinente a realizaçáo de estudos visando não só

contratagão de novos servidores, como tambem, para a criação do cargo de Orientador Técnico

Esportivo com carga horaria de 40 (quarenta) horas semanais, visando melhor atender as

necessidades da Administração Pública no que tange a política do desporto.

Para tanto foi encamiúado à SEPLAG/ Departamento de Gestão de Pessoas, a

Comunicação Interna de no 01112018, informando à necessidade de novas contratatações de pessoal

para sua inserção na Lei de Diretrizes Orgamentárias do ano de 2019, inclusive contendo solicitando

para criação do cargo supracitado, no entanto até o presente momento não houve a inserção deste

novo cargo à LDO.

2 - Como não houve a inserção da criação deste novo cargo na Lei de Diretrizes

Orçamentárias do ano de 2020, há a impossibilidade de alteração da carga horaria de Orientador

Técnico Esportivo para este ano.

3 - Consubstânciado nas informações contidas no item 1, bem como na documentação

Intema, informamos que é de interesse da Secretaria Municipal de Cultura
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e Esportes a criação de cargo de Orientador Técnico Esportivo com carga horária de 40 (quarenta)l

necessidad". aul
I

horas semanais, haja vista que, durante a realização de levantamento das reais

Secretaria, vislumbrou-se que para atende-las de forma a primar pelo principio da eficiência nal

prestação dos serviços públicos e atender a Comunidade nos programas esportivos realizados pelal

SECESP será necessário a existência de proÍissionais da área atuando em período integral.

Sendo o que temos para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar

nossos votos de consideração e apreço.

Cascavel, 17 de juúo de2020

Atenciosamente.

S Municipal de Cultura e Esportes
SECESP

EMITIDO POR:
Daiane dos Santos Gonçalves

Assessora Técnica
Matrícula: 33.598-3

Recebi em I 12020 às h mln.

Assinatura

Matrícula:
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GOVÉRNO MUNIC]PAL

CASCAVEL
Secrelaria l.luniciDôl de

CulúÊ ê Esportss Com unicação lnterna
Data 09t02t2018 c.l. N." RH 044/18

Emissor Divisão Administrativa e Financeira - RH

Receptor Divisão de Desenvolvimento de Pessoal

Assunto Demanda para Ocupação dos Espaços Esportivos

Segue em anexo relação demanda para ocupação dos espaços esportivos

CARGO QUANTIDADE

ESTAGIARIOS 148

ORI ENTADOR TECNI CO ESPORTIVO 43

TOTAL 191

Atenciosamente,

Emitido por
Caroline

Waiter Parcianello
Secretário Municipal de Cultura e Esporte- SÉCESp
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEH-
Secretaria l"lunicipal de

Cultura e Espo(es

DEMANDA PARA OGUPAÇÃO DOS ESPAÇOS

ESPORTIVOS

1. CEM|C

Atividades de Atletismo -Badminton - Basquetebol - Futsal- Handebol -
Voleibol - Artes marciais Tênis de mesa - Xadrez

Orientadores Técnicos
Esportivos

PerÍodo Estagiários

1 Luiz Albino Broetto Junior Ir/{atutino - 4hrs 4
2 Ghasmar do Concunso Vespertino - 4hrs 4
.) GBlarmar do cou'rcunso Noturno - 4hrs 4

2. ASSERVEL
Atividades de Futebol - Vôlei de Praia - Artes marciais - Xadrez - Academia e
atividades para 30 idade.

Orientadores Técnicos
Esportivos

Periodo Estagiários

u CErasmar do Comcurso Matutinol- 4hrs
I Ghaman do cou'rqurso Vespertiho - 4hrs Á

C0lamar do Concnrrso Noturno i- +nrs 4

3. ESTÁDIO OLÍMPICO
Atividades de Atletismo - Caminhada Orientada - Xadrez - Academia

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Fábio Roberto Langoski Matutino - 4hrs 3
2 Fernando de Oliveira Neto Vespertino - 4hrs 3
J Antonio de Pádua Coelho Noturno - 4hrs J

4. UNIVEL
Atendimento a 30 idade - Artes Marciais - Futebol

1

Orientadores Técnicos
Ç9pçrytivos

Período Estagiários

1 C[lamar do Goncurso Matutino - 4hrs 2
2 Ghannar do coercunso Vespertino - 4hrs 2

4



5. UNIOESTE

Basquetebol- Futsal- Handebol - Voleibol - Xadrez - Caminhada Orientada

Orientadores Técnicos
Esportivos

PerÍodo Estagiários

1 Chamar do Concunso Matutino - 4hrs 2

2 G[lannar do comcunso Vespertino - 4hrs 2

6. GINÁSIO SÃO CRISTOVÃO
Ginástica RÍtmica

7. LAGO MUNICIPAL
Caminhada orientada - Vôlei de Praia - Futvôlei

8. CENTRO ESPORTIVO CIRO NARDI
Atletismo - Futsal - Voleibol - Vôlei de Praia - Basquetebol - Futvôlei -
Caminhada Orientada - Handebol

9. UNOPAR
Futsal - Basquetebol - Voleibol - Handebol - Arte Marcial - Xadrez

10. PRAÇA DE NEVA
Futebol de areia - Vôlei de praia e Futvôlei

2

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Êstagiários

1 Charmar do Gomcunso lVlatutino - 4hrs 4
2 Ghanman do couicurso Vespertino - 4hrs 4

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 G[rarnar do Comcurso Matutino - 4hrs 2
2 C ['lam'!ar do con'lau rso Vespertino - 4hrs 2
3 Cllamnar do coctcurso Noturno - 4hrs 2

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Wanderley Wyzykowski It/atutino - 4hrs 4
2 Fabio Langoski/ Fernando Neto Vespertino - 4hrs 4
J Chamar do Gon'lcurso Noturno - 4hrs 4

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Chasman do Concunso It/latutino - 4hrs 2
2 Edemilson Pereira Vespertino - 4hrs 2

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Ghannar do Comcurso Matutino - 4hrs I
2 C hannan do collcLq nso Vespertino - 4hrs 1



Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Chamar courcunso (5) Matutino - 4hrs 10

2 Cham'lar concurso (5) Vespertino - 4hrs 10

í6. TERRITORIO CIDADÃO (Previsão para 5 territórios)
Atendimento em diversas modalidades esportivas e lazer

17. PRAçA RUr BARBOSA
Basquetebol- Futsal - Caminhada Orientada - Funcional 3u idade e

comunidade em geral

18. PRAçA PARQUE VERDE
Atividades esportivas - caminhada orientada - funcional 3a idade e

comunidade em geral

19. MINI GINÁSIO FLORESTA OU ITFPR
Atividades esportivas - caminhada orientada -funcional 3a idade e
comunidade em geral

20. JARDIM UNÉO
Atividades esportivas - caminhada orientada - funcional 3a idade e
comunidade em geral

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Clraman cor'!curso Matutino - 4hrs 1

2 Gharman coE.lcurso Vespertino - 4hrs 1

c Charnan Noturno - 4hrs 1

2í. INTERIOR (Sedes Administrativas)

lremos realizar escalas de dos orientadores técnicos esportivos, com liberação
de estagiários para executar trabalhos aos fins de semanas e feriados.

4

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Ghan'rar co!'!curso Matutino - 4hrs I

2 Cü'lasman concurso Vespertino - 4hrs 1

J Ghannan coBlcurso Noturno * 4hrs 1

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 Charmar concurso Matutino - 4hrs 1

2 Charman comc[.^Enso Vespertino - 4hrs 1

3 C['larclar conc!,rrso Noturno * 4hrs 1

Orientadores Técnicos
Esportivos

Período Estagiários

1 G§larnan coÍIGurso Matutino - 4hrs 1

2 Gllarnar concurso Vespertino - 4hrs 1

J Ghaman c@ncurso Noturno - 4hrs 1



GOVÉRNO MUN]CIPÂL

CASÇEWEE.
Sesetarlô Municigal de

Culturê e Esportes Çorn unlcação Interna
RH/18Data 09t0212018 c.t. N.'

Emissor Divisão Administrativa e Financeira - RH

Receptor Divisão de Desenvolvimento de Pessoal

Assunto Acréscimos

Atenciosamente,

CARGO QUANTIDADE

AGENTE ADIVI I N I STRATIVO 04

AUXILIAR DE MANUTENÇAO 04

ORIENTADOR TECNICO ESPORTIVO 10

MOTORISTA II 03

ZELADOR UJ

TOTAL 24

Ennitido por
Caroline da Silva

Estagiaria 512.0S9-O

SECR E ESPORTESO MUNI IPAL DE CULTU
PARCIANELLO
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Al..,X[I-lAR, DE MÂ['il.jTEftÇÂ.O UE §NSTALP{çOe S hornl04}
1. SETOR: Setor de lt/anutençáo

. QUANTIDADE: 04;

" VAGA'Acréscimo;
. JUSTIFICATIVA: A SEMEL tem grande dificuldade em manter os inúmeros

espaços esportivos nas condições adequadas de uso pois a quantidade destes espaços
aumentou, e irá aumentar mais ainda, enquanto a quantidade de pessoas rêsponsáveis
pela realização destes serviços diminuiu. Algumas das tarefas que devem executar são:
conserto de instalaçÕes elétricas e hidráulicas, calçadas, forrós, calhas, montagem e

desmontagem de estruturas, etc. Solicita-se o acréscimo de 04 vagas mas, na verdade,
nos anos anteriores dois servidores saíram e não foram autorizadas as reposições.

tuicJüRisTA, IX

2. SETOR: Divisão Administratíva e Financeira
. QUANTIDADE: 03;

" VAGA: Acréscimos;

" JUSTIFICATIVA: As equipes esportivas da SEÍUEL, que representam o municÍpio
de Cascavel, frequentemente realizarn viagens, principalmente intêrurbanas, inclusive
nos finais de semana e feriados, para participar de competiçÕes e eventos esportivos. E
não são raras às vezes em que as datas, horários e locais de realização dos eventos
sejam conflitantes. Além disso, há a necessidade de transportar equipamentos e
servidores em eventos municipais realizados pela SEIVEL, às vezes com participação
em conjunto com outras secretarias, inclusive nos finais de semana e feriados, como são
os casos do Expresso Brincalhão e Território Cidadão. Há também o transporte dos
detentos da PIC que prestam serviços à SEIVIEL, diariamente com horário pre-
determinado de saída e entrada dos mesmos, os serviços de rotina administrativa da
secretaria e, serviços de manutenção da frota. Atualmente, possui 04 motoristas no
quadro funcional sendo divididos da seguinte maneira: 01 para o autódromo, 01 para
viagens, 01 para serviços administrativos, 01 responsável pela frota, que também atua
como "motorista curinga" para viagens, e serviços administrativos. Algumas viagens
precisaram ser canceladas pela indisponibilidade de motorista. A secretaria recebeu 02
pessoas de cargo comissionado que atuam como motoristas mas 01 deles na prática
presta serviços à SEI\IED e o outro não viaja.

CRiE NiTA"DOR. TÉC NI LJ O ESPOR.T'ÍVC (roral1 0 i

1. SETOR: lniciação Esportiva

" QUANTIDADE: 02;
. VAGA'Acréscimos;

" JUSTIFICATIVA: AIém das atribuiçlies do carqo, o setor necessita de 02 técnicos
para atendimento das escolinhas de Iniciação Esportiva, um no período da manhá e
outro no perÍodo da tarde, que ocorrem no Ginásio da UNOPAR e no Ginásio Sérgio
IVlauro Festugato. Atualmente, conta com dois professores, temporaríameÀte
"emprestados" do Setor de R,endimento: deixa sua modalidade principal para prestar
serviçÔ em 02 tardes por semana e o outro âtende no período da manhã, compagamento de horas extras pois não pode deixar sua modalidade principal. Já se fez um
levantamento e constatou-se que há demanda para se atender o público alvo durante a
semana toda, em ambos os perÍodos.



2. SETOR: Divisão de Lazer - Território Cidadão
. QUANTIDADE: 06;

" VAGA: Acréscimos;

" JUSTIFICATIVA: Com a criação e implantação do primeiro "Território Cidadão" a

SEIMEL remanejou alguns de seus profissionais para desenvolver o programa. Com o
segundo Território, a mesma equipe que atuava no Território I foi dividida e as atividades
reduzidas para, de certa forma âtender a demanda, Ainda, por consequência disso, o
valor pago em horas extras pela SEtilEL aumentou consideravelmente neste ano. Pela
programação, no ano de 20'17 ainda irão ser criados mais 02 Territórios Cidadãos, e

serão mais 04 Territórios por ano da atual gestão. No entanto, a secretaria náo tem
recursos humanos para dar conta da ampliação do programa e, de acordo com o

coordenador da SEI\4EL responsável pelas atividades práticas, são necessários 02
Orientadores Técnicos para cada Territorio Cidadão.

3. SETOR: Paradesporto
. QUANTIDADE: 02;

" VAGA: Acréscimos;

" JUSTIFICATIVA: Atualmente, o setor possui 01 Orientador Técnico Esportivo e 02
Professores (com formação em Educação Física), para desenvolver as seguintes
modalidades: atletismo, natação, badminton, basquete em cadeira de rodas, handebol
em cadeira de rodas, futsa[, judô, balé, dança e paraciclismo. Considerando as
necessidades específicas de pessoas com deficiência e o crescimento significativo da
procura pelo paradesporto, o acréscimo de servidores desse cargo se Íaz necessário
para ser possível a abertura de mais vagas e turmas.

ZEL,&ÜOR

1. SETOR: Divisão Administrativa e Firranceira

" QUANTIDADE: 03;
. VAGA: Acréscimos;

" JUSTIFTCATIVA: A SEIVIEL possui em seu quadro funcional 18 zeladores, porém
com a seguinte distribuição: 01 em Licença Tratamento de. Saúde (afastada há mais de
02 anos),0'1 cedida ao Centro de Esportes Unificados (C.E.U),04 das 16 zeladoras
restantes tem restrições funcionais (Readaptação Ocupacional e Redução de Jornada
de Trabalho) ê, entre as 12 últimas, apenas 10 podem trabalhar nos finais de semana
que é quando há maior demanda de serviços. A secretaria sedia muitos eventos
esportivos, organizados por ela própria e por outras instituições, que, frequentemente,
ocorrem no período noturno e durante os finais de semana. Alem disso, alguns destes
eventos ocorrem em mais de um local simultaneamente. Para realização dos mesmos, é
necessário levar a equipe para limpeza geral antes do inÍcio do evento, durante para
perrnitir as condições de uso e após o término para disponibilizar o espaço novamente.
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1. SETOR: Recepção SEIMEL;

" QUANTIDADE: 01;
. VAGA'Acréscimo;

" JUSTIFICATIVA: O atendimento da recepção da SEIMEL é muito precário pois,

atualmente, é feito por 02 estagiárias de ensino médio (uma no período da manhã e
outra no período da tarde) e elas não tem, por imaturidade, o comprometimento e

responsabilidade que um servidor público teria no desenvolvimento das suas atividades.
E essencial um Agente Administrativo pois ele poderia oferecer um atendimento
qualificado e ágil ao público, absorver algumas tarefas da secretaria que estão sendo
acumuladas por servidores de outros setores e, até mesmo, passar a criar, desenvolver
e dar suporte a algumas ideias e atividades que a secretaria não dá conta de por em
prática neste momento por falta de pessoal.

2. SETOR: Divisão de Lazer - Complexo Poliesportivo Ciro Nardi;
. QUANTIDADE: 01;

" VAGA: Acréscimo;

" JUSTIFICATIVA: Além das atribuiÇÕes do carqo, deverá prestar atendimento
especificamente à população frequentadora de aulas de nataçáo e hidroginástica e da
academia do Complexo Poliesportivo Ciro Nardi. São cerca de 2.000 alunos e a procura
por atendimento é bem intensa e, normalmente, há filas. Além disso, com a implantação
do programa "Território Cidadão", a demanda de serviços administrativos cresceu, tais
como agendamentos de eventos, elaboração de escalas, elaboraçáo e distribuição de
documentos, entre outras.

3. SETOR: Paradesporto
. QUANTIDADE: 01;

" VAGA'Acréscimo;
. JUSTIFICATIVA: O setor não possui nenhuma pêssoa para realizar as atividades

administrativas de rotina e atendimento ao seu público. Atualmente, a encarregada do
setor é quem absorveu as atividadeg atrib.U-ídas ao Aqente Administrativo, porém ela não
consegue permanecer em tempo integral no local pois tem que freqüentar reuniÕes e
outras atividades de sua responsabilidade e, como têm déficit de OrÍentadores TécnicoS
também dar aulas.e atender seus afletâs.

4. SETOR: Iniciação Esportiva
. QUANTIDADE: 0í;
" VAGA: Acréscimo;

" JUSTIFICATIVA: Além das atribuiçÕes do carqo, nesse setor é necessário aterrderpor telefone e pessoalmente interessados em inscrever seus filhos nas diversas
modalÍdades esportivas ofertadas, bem Çomo realizar as inscriçÕes e controle da
frequência de alunos; auxiliar na gestão de atividades pedagógiôas, administrativas,
esportivas, recreativas e culturais de rotina e em eventos da SEIVEL; auxiliar na
elaboraçáo de grupos de aprendizagem ê dos horários de atividades; aeompanhar ocumprimento do cronograma de trabalho e aproveitamento dos alunos.acompanhamento da entrega dos planos de aula e relatórios mensais; controle das
atividades desenvolvidas pelos estagiários, bem como a frequência e assiduidade, entre
outras.
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CUitJG e EsPdres

Comunicação lnterna
Secretaria de Cultura e Ésportes

Data: 28.05.2018 C.l. n.o: 011t2018
Emissor: ipal de Cultura e EsportesSecretaria Munic

Receptor: pto de Gestão de PessoasSEPLAG/De
Assunto Novas contrataçÕeit e pessoal para LDO 2019

Senhora Diretora,

Em atenção ao ofício no 22gl2o1BlDpGp encaminhamos
anexo as necessidades de novas contratações de pessoal para elaboração da
LDO 2019 da Secretaria de Cultura e Esportes.

lnformamos que necessitamos da criação de nóvos cargos e
que contamos com a colaboração do Departamento de Gestão de pessoas
para análise e estudo d mesmos

Cordi nte,

Se rio ultura e Esportes

Erhitido
Maria Regina Felisberto

Agente Adm 9345_g

. \íJ

ido err{4 /DS / IR
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Justificativa

Setor CENTRO CULTURAL GILBERTO MAYER

AR ouhoras. - Rg .900,00 -:NíveJ

Vagas 1

Justificativa Cri de dação técnicocargo deoperador artísti acresclcomiluminação demo erarvaga oppara
itorarmon o sistem de il nas culturais o Centro Cultural IbertoGi

Setor MUNICIPAL SEFRIN FILHOTEATRO

Vagas

Justificativa deCriação aargo comistarecepcion deacresÇlmo vaga cl i entesrecepcionarpara
d entificando, prestando ,larecendcinformações do u )u doreceben recados ena§, cam adoinh aos)u doatenden efotel on atroTe FSefrin ilho

Setor LIESPORTIVO CIRO NARDICENTRO PO

Vagas §

Justificativa onde técnentador lco VO com h oranesporti d ho40carga semanras ars eratendpara
de eratend comdatl etas, unidade nos as IVOS daprogram oesport

bémtam imentoatend no Território a no noidadão, CentroCJ da uventude sno dCentro eCo nvtvencl serãoue llt lantados

Setor CASA DA CULTURA ZONA NORTE

Fundarnental-R$ seileet0
Vagas

Justificativa deRepo ção uma zeladora sequ aposentou 0 otzl0 0 7 an de Lourdes(M Brandão matricul a5 7 a da dCasa Cultu Zonara orteN u semestá zel adord

Setor BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL

_ 40 HOR.A.S 6 Ensino949,5 41 érie
Vagas

Justificativa d aumRepo ição adorazel SE emqu aposentou 3 0/04t20 8 Cleu Ives( xel mra atricul a

2lPág na

de de técnicocargo deoperador artística comiluminação acresclmo 1 vaga pàra operar
monitorar o nas culturais no Teatro

':":" . ,.'

I

1

de I visitantes,

Cargo

SECESP,

cargo
equipes

CEU,

I
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